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PERIODICIDADE
 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

Francisco Flávio Lima Furtado
Prefeito Municipal

 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://duquebacelar.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 14 /2025
 

G A B I N E T E D O P R E F E I TO

DECRETO MUNICIPAL Nº 14 /2025
DUQUE BACELAR - MA 16 DE DEZEMBRO DE 2025
 
DISPÕE SOBRE O RECESSO FUNCIONAL DAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS NO MUNICIPIO DE DUQUE BACELAR/MA, NO PERÍODO
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 A 02 DE JANEIRO DE 2026.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR ESTADO DO
MARANHÃO, FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.
CONSIDERANDO: as festividades natalicias e de final do ano.

D E C R E T A

Artigo 1º Fica decretado Recesso nas Reprtições Públicas Municipais,
no período de 23 de dezembro de 2025 a 02 de janeiro de 2026,
retornado normalmente no dia 05 de janeiro de 2026, (segunda -
feira), tendo em vista as festividades alusivas ao Natal e ao Final de
Ano.
Artigo 2º Os servidores em recesso deverão ficar à disposição do
municipio e se apresentar de imediato se foram convocados para o
serviço.
Artigo 3º - As secretarias que possuem suas atividades essencias
devem organizar suas escalas de Plantão para este Periodo.
Artigo 4º Dê-se ciencia e cumpra-se

FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO
PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 16 DIAS DO MÊS DEZEMBRO 2O25.
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